
CMD/077/2019.

Em 30 de ou tubro  de 2019.

Senhor P residente do Senado Federal:

Passamos as suas mãos, p a ra  conhecimento, a anexa

cópia da M oção n“ 1.992, de au toria  do V ereador Professor E vandro  G iora e
subscrita pelos demais V ereadores, ap rovada  pelo voto unânim e em Sessão 
O rd in á r ia  realizada em 29 do corrente, veiculando apoio desta Casa Legislativa, 
pelos motivos de seus considerandos, ao Projeto de Lei 80/2018 que visa to rn a r
obriga tória  a presença de advogado nas audiências de conciliação do Centro
Jud ic iário  de Solução de Conflitos e C idadania (CEJU SC) em tram itação  no Senado 

Federal.

Prevalecemo-nos da oportun idade  para  renovar a 

Vossa Excelência nossas expressões de distin ta consideração e de elevado apreço.

‘a N TO N IO  F l A Z ^ R V A L H O  
Presidente

Excelentíssimo Senhor 
Senador Davi A lcolum bre 
Senado Federal 
P raça  dos T rês Poderes 
Brasília -  DF 
70165-900
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CONSIDERANDO que tramita na Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado Federal, aguardando data para realização de Audiência 

Pública, 0 Projeto de Lei de n° 80/2018, que v isa tomar obrigatória a presença de advogado 

nas audiências de conciliação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
(CEJUSC);

CONSIDERANDO que os Vereadores que esta subscrevem, 
comungam com a luta dos advogados na participação das ações de conciliação no CEJLíSC, 

tendo em vista que a homologação do litígio muitas vezes oneram famílias que, por estarem 

desassistidas de um advogado (a), aceitam acordos que no futuro irão penalizá-las para o 
resto da vida;

CONSIDERANDO que em abril de 2019, a Seção São Paulo da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP) instituiu a Comissão Especial para 
Aprimoramento dos CEJUSC.

CONSIDERANDO que a OAB-SP pretende é que todo cidadão 
esteja judicialmente assistido por advogada ou advogado quando buscar o CEJUSC para 

tentar a solução do litígio pelos meios alternativos (mediação e conciliação);

CONSIDERANDO que as subseções da OAB-SP estão se 
movimentado para que o PL 80/2018 encontre o respaldo necessário e a devida aprovação 

na Câmara e no Senado Federal a fim de proporcionar legitimidade, confonne estabelece 

artigo 133 da Constituição Federal que prevê a indispensabilidade da advocacia.

Por todo exposto,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, 
manifesta seu Apoio ao Projeto de Lei 80/2018 que visa tomar obrigatória a presença de 

advogado nas audiências de conciliação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania (CEJUSC), em tramitação no Senado Federal, dando-se conhecimento da 

deliberação ao Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM-RJ) e ao 

Presidente do Senado Federal, Davi Alcolumbre (DEM-AP) e Frederico Borges da Costa, 
líder do PATRIOTA na Câmara dos Deputados.

00100.163987/2019-62 (VIA 001)



a w fím  to z /y w  ^ ü j^ /o  S ^ u ã j/'a

( M o ç ã o  n °  1992 — fe c h o  e su b s c riç õ e s )

S a la  das Sessões, 24 de  o u tu b ro  d e  2019 .

PROFESSOR EVANDRO GIORA

\ J

Vereador

( /4 ? % r
A N A  P A t J L A  C A § S f ^ M L n C i Ã '

VEREADORA

CRISTIANE l ^ L  
yERÈADl

DENIS ROBERTO BÇÁGHETTI 
V

TONIO F 
VE

CARVAL 
DOR

DAMASCENO 
RA

NIEL MANTOVANI DÊ LIMA 
EREADOR

Cf

DO AMATO 
DORA

DULCE

JOSE RIBERTO DA SILVA 
VEREAD

JURANDI RODRKô E S  CAÇDCA 
VEREADOR

MARCELO DE ARAÚJO 
VEREADOR

LEA N D R O iü*«nTO  
EADOR

VALDIR ANTONKP 
VEREADC

P A U L O  P E I ^ ? O S  SANTOS 
VEREADOR

ENGHI

\
\
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 9/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta:

1. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178399/2019-23

2. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168893/2019-80

3. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170143/2019-78

4. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.175318/2019-33

5. PLC n° 8, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.166981/2019-47

6. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172387/2019-95

7. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168149/2019-85

8. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172384/2019-51

9. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169008/2019-80

10. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178368/2019-72

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171620/2019-12

12. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170961/2019-71

13. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.163987/2019-62

14. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157538/2019-85

15. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157237/2019-51

16. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171189/2019-12

17. PLS n° 186, de 2014. Documento SIGAD n° 00100.175019/2019-07

18. PLn° 5695 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164959/2019-62

19. PL n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165416/2019-62

20. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181908/2019-03

21. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.171201/2019-81

22. PECn° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174985/2019-07

23. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.174892/2019-74

24. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.174936/2019-66

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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25. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.165602/2019-00

26. PLn°3261, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179966/2019-69

27. PECn° 12, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.166360/2019-63

28. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167772/2019-11

29. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164862/2019-50

30. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166447/2019-31

31. PLCn°61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.164905/2019-05

32. PLn°3260, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166162/2019-08

33. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177016/2019-08

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169123/2019-54

35. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166244/2019-44

36. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177595/2019-81

37. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176963/2019-73

38. MPV n° 908, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037126/2019-63

39. PECn°42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018578/2020-46

40. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167189/2019-18

41. PL Cn°64 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.030038/2020-31

42. PLn°2989, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040394/2020-62

43. PLN n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.078840/2020-10

44. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017183/2020-26

45. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.078214/2020-15

46. PLn°2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173608/2019-42

47. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.181897/2019-53

48. PLCn°219, de 2015 . Documento SIGAD n° 00100.177732/2019-87

49. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.158550/2019-23

50. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180684/2019-12

51. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179971/2019-71

52. PLn°3723, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181199/2019-58

Secretaria-Geral da Mesa, 4 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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